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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Professor Tulio




Emenda ____/2025 Aditiva
     Projeto de Lei 196/2025


Adiciona o art. 7º renumerando-se os subsequentes no projeto de lei 196/2025,


Art. 1 Fica adicionado o art. 7º ao projeto de lei 196/2025, com a seguinte redação, renumerando-se os subsequentes.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal deverá apresentar à Câmara Municipal de Niterói e ao Conselho Municipal de Saúde, no prazo máximo de um ano a contar da data de publicação desta Lei, um plano detalhado de expansão e fortalecimento da rede própria de saúde pública municipal.
§ 1º O plano referido no caput deste artigo deverá conter, no mínimo:
I – Diagnóstico da capacidade instalada atual da rede própria de saúde e da demanda reprimida por serviços;
II – Metas de ampliação de serviços e cobertura assistencial pela rede própria;
III – Cronograma físico-financeiro para a execução das ações de expansão, incluindo construção, reforma, aquisição de equipamentos e contratação de pessoal;
IV – Fontes de financiamento para as ações propostas;
V – Indicadores para monitoramento e avaliação da execução do plano.

§ 2º O objetivo do plano será o de aumentar a capacidade de atendimento da rede pública municipal de saúde, visando progressivamente reduzir a necessidade de complementação por meio da contratação de serviços de entidades de direito privado.

Niterói, 10 de junho de 2025.



JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa assegurar que a autorização para a criação da Tabela Diferenciada e o Programa Fila Zero, embora importantes para atender demandas emergenciais de saúde, seja acompanhada de um compromisso concreto do Poder Executivo com o fortalecimento e a expansão da capacidade da rede pública municipal de saúde.
O Projeto de Lei original reconhece a importância da participação complementar da iniciativa privada quando os serviços da rede própria são insuficientes. No entanto, é fundamental que essa complementariedade não se perpetue como solução principal, mas sim como um mecanismo transitório enquanto se investe na estrutura pública.
Ao obrigar a apresentação de um plano detalhado em seis meses, com metas, cronogramas e fontes de financiamento, esta emenda busca garantir que o Município de Niterói planeje ativamente a expansão de seus próprios serviços de saúde. Isso está alinhado com os princípios do SUS, que preveem a organização dos serviços públicos de forma a otimizar recursos e priorizar a capacidade estatal de prover saúde à população. A medida visa, a médio e longo prazo, reduzir a dependência de contratações do setor privado, fortalecendo o Sistema Único de Saúde no âmbito municipal.
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